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EDITAL 01/2023 – RECREDENCIAMENTO DOCENTES PPG Direito 

 

 

 
 

O Conselho de Pós-Graduação (CPG) do Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD), no 

uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Instrução Normativa N. 01/2023, e do 

colegiado do PPGD, da Reitoria, e as diretrizes da Área de Direito da Capes para avaliação dos 

programas de pós-graduação, declara pública a abertura do Edital para Recredenciamento dos 

Docentes do Quadro Permanente de professores da UPF. 

O processo de recredenciamento considerará o desempenho dos docentes no conjunto de 

atividades que compõem o Programa, de acordo com o Documentos comprobatórios e Qualis 

Periódicos vigente. 

 

 
1. Para fins de recredenciamento, o docente deverá atingir no último quadriênio, no 

conjunto das atividades, pontuação minima de 200 pontos anuais1, de acordo com as 

seguintes pontuações a serem observadas durante o quadriênio: 

 

 
a) Mínimo de 100 pontos em publicações em periódicos; 

 

b) Mínimo de 30 pontos em participação em eventos internacionais ou nacionais ligados a 

sociedades científicas com produção do tipo palestra e/ou apresentação de trabalhos; 

c) Mínimo de 20 pontos com orientações concluídas e/ou em andamento no PPG Direito. 
 

d) Captação de recursos, sem pontuação mínima exigida no item específico. 
 

e) Publicação de livros ou de capítulos de livros, sem pontuação mínima exigida no item 

específico. 

 

 
2. As publicações mencionadas nas alíneas “a” e “b” do item 1 deverão possuir 

aderência às linhas de pesquisa do PPG Direito, sendo a ausência de aderência situação 

 

1 Tabela de pesos e pontuação anexa a este edital. Para produção já aceita para publicação em 2023 anexar 

documento comprobatório. 

Identificação interna do documento K3WE4IU1X8-2683



Identificação interna do documento JGH8IHYLUD-2683  

hábil à sua descaracterização para fins de pontuação. 

 

 

3. As situações mencionadas nas alíneas “c”, “d” e “e” do item 1 deverão ser 

relacionadas diretamente às atividades do PPG Direito, sendo a ausência de relação 

situação hábil à sua descaracterização para fins de pontuação. 

 

4. Nos casos de docentes vinculados ao PPG Direito que possuam vínculo com mais 

de um programa de pós-graduação, considerando-se a necessidade de adequação às 

exigências da Capes quanto ao percentual de docentes duplicados, serão observados os 

seguintes critérios para a regularização, os quais serão considerados globalmente: 

 

a) Tempo de titulação; 
 

b) Experiência em orientação em nível doutoral em direito ou ciências jurídicas concluída e em 

andamento; 

c) Participação em bancas em nível doutoral em direito ou ciências jurídicas; 
 

d) Participação em projetos de relevante projeção nacional e internacional; 
 

e) Experiência em gestão de Programas de Pós-Graduação com doutorado próprio e/ou em 

instituições de pesquisa ou entidades reguladoras de pesquisa; 

f) Prêmios e/ou láureas recebidas em razão de relevante atuação em nível de pós-graduação. 

 

 

5. Para solicitação de recredenciamento é necessário que o docente envie os seguintes 

documentos: 

 

 
a) Ofício endereçado ao CPG, solicitando o recredenciamento; 

 

b) Tabela de Pontuação preenchida; 
 

c) Currículo Lattes atualizado, período 2020-2023. 

 

 

6. O Processo de Recredenciamento será acompanhado por uma comissão especial de 

acordo com Artigo 14 da Instrução Normativa 01/2023. 
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7. Cronograma: 
 

a) 22 de maio de 2023: prazo final para envio de solicitação de recredenciamento com 

documentos enviados para o email: ppgdireito@upf.br e liton@upf.br. 

b) 26 de maio de 2023: Análise da documentação pela comissão especial de avaliação. 
 

c) 26 de maio de 2023: Envio dos resultados à VRPPG. 

 

 

8. Da decisão de recredenciamento da comissão avaliadora, devidamente homologada 

pelo Conselho de Pós-Graduação do Programa de Pós-Graduação em Direito, caberá 

pedido de reconsideração, a ser apresentado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da 

publicação dos resultados pela VRPPG. 

 

 

 
 

Passo Fundo, 17 de maio de 2023. 

 

 

 

 
Conselho de Pós-Graduação do PPG Direito 
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